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Estado de Séo Pttwfo fEêtakos-klnidos do fir«w'I>= 

D E C R E T O N . 27.565, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1957. 
\ Dispõe sobre a criação das subdelegarias 

de polícia de Vi la Palmares, Bairro Campestre 
e V i l a Metalúrgica, no município de Santo 

V; André. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam criadas no município de Santo 

André as srguintes subdelegacias de polícia. -

no l . o Subdistrito: 
5.a (quinta) — Vi la Palmares; 
no 2.0 Subdistrito: 
5. a (quinta) — Bairro Campestre; 
6. a (sexta) — Vila Metalúrgica. 
Artigo 2.o — As subdeiogaeias ora criadas e as Já 

existentes no mesmo munieíp.o terão compatr íc ia cumula
tiva, feita a distribuição do .serviço, de acordo com as con
veniências deste, pelo delegado cio município. 

Artigo 3.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 de 

fevereiro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 22 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuqusrque Seifíartti 
Diretor Geral 

PALACIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 22 DO C O R R E N T E 

Nomeando, em virtude de aprovação em concurso, 
o bel. Newton Paiva, para, nos termos do item III, do 
artigo 38, do Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 1956, 
exercer o cargo da classe " T " da carreira de Advoga
do, da Tabela III, da Parte Permanente, do QSNJI, em 
vaga e claro de lotação decorrentes da aposentadoria 
do bel. Elias Siqueira Cavalcanti, ficanco lotado no 
Departamento Jurídico do Estado da Secretaria da 
Justiça e Negócios do Interior. 

Autorizando, em caráter excepcional: 
nos tomos do artigo 218 da Consolidação aprovada 

pelo Decreto n . 26.544-56, o afastamento de Joaquim 
Celestino de Barros, extranurnerário contratado, refe
rência 27, com exercício na Diretoria de Publicidade 
Agrícola, da Secretaria da Agricultura, para, sem pre
juízo de seus salários e remais vantagens de suas fun
ções, ficar à disposição da Secretaria da Fazenda, como 
encarregado de Serviço "Mul t i l i t n" , peio prazo tíe 365 
dias; 

nos termas do artigo 218 da Consolidação aprovada 
pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 1956, o afas
tamento de Flávio Borges Botelho, Químico, classe 
" T - , cia PP-II I do Quaoro ca ceoretaiia cia Agricuitu-
r,a lotado no Departamento cia Produção Animal, para, 
sem prejuízo de seus vencimentos e eternais vantagens 
de 3?u cargo, pre tar serviços junto ao Instituto B u t ã o - ;| 
tau, polo prazo de 365 dias; 

nos termos do artigo 235 da Consolidação aprovada 
pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro fie 1956, o ba
charel Toéo Escobar, advogado, classe ."'T", ca Tabela 
III, da Parte Permanente, tia QS.INI, lotado no Depar
tamento .Jurídico do Kscack- a rer exeroieio.no Depar
tamento Estadual de Administração. 

Declarando findo, a partir de 21 do corrente rr.ês, 
o afastíimsnto de Orlando Bonafini, Secretário, padrão 
"S ' ' , lotado na Guarda Civil re Síio Paulo, da Secreta
ria da Segurança Pública, que fe encontra prestando 
serviços junto à Prefeitura do Município de São Paulo. 
D E S P A C H O DO G O V E R N A D O R , E M 8 DO C O R R E N T E 

No proees o n . 95-57 — DEA, em cine Ronald Capu
to, solicita dispensa da função cie Escuturár io Extranu
rnerário mraiialista, Ref. "22", do Departamento Esta
dual de Administração: "Dispense se" 

SERVIÇO A D M I N I S T R A T I V O E C O O R D E N A D O R DOS 
T R A B A L H O S DOS SERVIÇOS D E IMPRESSÃO DO 

ESTADO 

C O M U N I C A D O N . 1-57 

Empenho de verbas para confecção de impressos e 
material em branco. 

I — Todas as dependências que, de acordo com a 
Tabela Explicativa, aprovada pelo Decreto n . 27.248, 
po suam verbas para a aquisição de impressos, papel em 
branco, fichas de cartolina e outro material semelhante, 
necessários às suas atividades, deverão informar, no pra
zo improrrogável de 3 dias, a este S, A . C , o seguinte: 

a) nome da dependência e seu endereço (rua, n . e 
• telefone); 

b) numeres das verbas (código local, geral, item, 
etc.) 

c) importância, dentro das respectivas verbas desti
nada à compra do material acima mencionada, fazendo 
menção da parte congeiada, da parte livre e do saldo 
atual desta ultima. 

II — A Informação supra é destinada ao cálculo da 
importância a ser empregada na compra de papel, car
tolina, etc., por este Serviço Coordenador, o qual leva
rá em con-sicieraç. o a eventual impressão de parte do 
material, em caso de necessidade, por particulares. 

III — A compra da matéria prima será feita, de 
acordo com as normas vigentes, pela C . C . C s E . 

Carlos Fe ínando de Barros — Chefe do Serviço 
(23-24-26) 

Assessoria Técnico-Legislativa 
P O R T A R I A DO ASSESSOR C H E F E , S U B S T I T U T O , D E 

22 DO C O R R E N T E 
Concedendo, nos termos do art. 502, da Consolidação 

aprovada pelo Dec. 26544, de 5-10-56, 3 meses de licença-
prèmio (período de 8-2-52 a 8-2-57), licença essa a ser 
gozada oportunamente, de conformidade com o disposto no 
§ único do art. 507 da referida Consolidação, ao sr. Jorge 
de Oliveira Barreto, escriturário, classe " I " , da PP-II I 
do Q . S . E . N . G . , lotado na A T L . 

A P O S T I L A DO ASSESSOR C H E F E . S U B S T I T U T O D E 
22 DO C O R R E N T E 

Na portaria de designação do bel. Antonio de Qua
dros Júnior, advogado, classe " S " , da PP-III , do QSJNI, 
lotado no Departamento Jurídico e à disposição da A T L , 
para exercer a função gratificada de Assessor, FG-10, do 

^ Q . S . G . , também lotada na Assessoria Técnico-Legislativa, 
« i n s t i t u í d a peio art. 6.o da Lei 1964, de 15-12-52, para 
dtelarar que, a vista do despacho do Governador do Es
tado aprovando o parecer 10-57, da Comissão Revisora de 
Vantagens Pessoais (proc. 14-57-ATL), e, nos termos do 
art. 58, § l o , da Lei 569, de 29-12-49, com a nova redação 

dada pelo art. 3.0 da L e i 2.946, de 4 de janeiro de 1955, 
fica integrada^ para todos os efeitos legais, no patrimônio 
do titular, a vantagem pecuniária correspondente à Fun
ção Gratificada de Assessor, acima referida, atualmente 
da referência FG-8 , operando seus efeitos desde 10 de 
abril de 1956, data em que completou cinco anos de exer
cício, nos termos do § l . o do referido artigo 58. ' 

Vfãvsrsidãde de São Paulo 
REITORIA 

ATOS DO REITOR, DE 21 DO CORRENTE 
Rescindindo, autorizado pelo Governador, por despa

cho exarr.do em 2>2-57, a fls. 7 do Proc. RUSP-14.810-
58, a pedido, nos termos do r.rt. 21, item I, do Dec. 
27301-57, a partir de 1-11-5G, o contrato de D . Marina 
Vergueiro Forjaz, levado a efeito para a prestação de 
serviços técnicos e didáticos junto à Escola de Enferma
gem arexa à Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, 
com o salário mensal de Cr$ 11.200,00 (Lei 3721-57). 

Concedendo, autorizado pelo Governador, por despa
cho exarado em 20-2-57, a fls. 9 do Proc. RUSP-2223-57, 
nos termos dos arts. 229 da Consolidação — Dec. n . 
26.541-56 e l.o do Dec. 27.116-56, 15 meses de afastamen
to, a partir d.e 1-5-57, ao Dr . Ernesto Paterniani, Assis
tente, extrani.-merário contratado da 19.a Cadeira — C i 
tologia e Genética Geral — da Escola Superior de Agr i 
cultura "Lu iz de Queiroz", a fim de, sem prejuízo dos 
seus salários, gozar de bolsa de estudos oferecida nela 
Fundação Rockefeller para, nos Estados Unidos, efetuar 
treinamento especializado e seguir cursos avançados so
bre Melhoramento do Milho. 

Retificação 
Na publicação de 22, na parte referente aos Atos do 

Reitor de 18 dó corrente, de interesse do Sr . Eduardo do 
Patrocínio Fernandes, onde se lê : 
. . . . do G-II-PP-QUDP., leia-se: " . . . DO G-II-FS-
QUSP". . . .. 

- : A P O S T I L A S D O R E I T O R • . 
De 19 do corrente 
No título de 12, publicado a 22 de fevereiro de 1956, 

de nomeação do D r . Luiz Domingues de Castro para de
clarar quê, nos termos dos arts. 6.0, 18 e 28, da Le i 
3.721. de 14-1-57, os vencimentos do cargo nele referido 
ficam fixados no padrão " Y " , a contar de 26-1-57. 

De 21 do corrente 
No título de 16, publicado a 20 de outubro de 1953, 

de admissão de D . Maria do Carmo Rosa para declarar, 
de conformidade com os elementos constantes do Proc. 
RUSP. n . 16.212-53, que a interessada passou a assinar 
Maria do Carmo Consentino, em virtude de haver con
t ra ído matrimonio. 

iiietifieação 
Anulando a publicação levada a efeito no Diário Of i 

cia] de 22 do corrente, na parte Teferente a Apostilas do 
Reitor de 19 do corrente, a de interesse do D r . Luiz D o 
mingues de Castro. 

> . D E S P A C H O S DO R E I T O R .; • ' v 
De lfi flo corrente 
No Proc. RUSP-2350-57, em que o Sr. Olivio Soa

res 01ive*ra solicita , se íam seus vencimentos elevados ao 
padrão " T " : "Indeferido"; 

no proc. RUSP-2354-57, em que o Sr. Seranhim Car
los Trama solicita seja montido o pagamento da diferen
ça entre seu cargo de Assistente, padrão " K " e o de 
Técnico de Documentação, padrão " M " , que o interes
sado exercia em Rubslitulcfio: "Indeferido": 

no proc. KUSP-2592-57, em que o Sr. Rubens Rodri
gues Taglianietra solicita í?-:!am seus vercimentos eleva
dos ao padrão " T " : "Indeferido nos termos da informa
ção" , (por não ser o Interessado portador de diploma de 
curso dê Ciências Contábeis e Atuariais.); 

no proc. RUSP-5277-50, em que o Sr. Waldemar B a 
sile requer a concessão de 3 meses de licença prêmio, 
sendo 1 (um) mês e meio para gozo e 1 (um> mês e meio 
para pagamento, em dinheiro, da importância correspon
dente: "Indoferido". 

De 20 do corrente 
No proc. RUSP-2267-57, em que o Sr . José Felicia

no Ferreira da Rosa Aquino solicita 3 (três) meses de l i -
cença-prêmio para gozo oportuno referente ao período de 
26-5-47 a 25-5-52; "Indeferido". 

C O N T R A T O S 
Contratante — Escola Politécnica — R U S P 
Contratado — Eng. Guilherme Kranert 
Autorização Governamental — Proc. RUSP-17.439-

56, fls. 14 — 6 de fevereiro de 1957. 
Funções — Assistente da Cadeira n . 9 "Resistência 

dos Materiais e Estabilidade das Construções (l.a e 2.a 
partes). 

Salário — Cr$ 9.600,00 — ref. 35 — Verba Pessoal 
"Variável 7-100 — Bxtranumerár io-Cnntra tados" . 

Vigência — 730 dias. contados da data do exercício, 
sem prejuízo de sua rescisão a aualouer temno, na forma 
do estatuído no art. 16, item " b " , da Lei 1309-51. 

Registro _ 388 — fls. 97 v — Livro 1 — Conselho 
Universitário em sessão de 4-2-57. 

Contratante — Escola Politécnica. U S P . 
Contratado — Ensr. Péricles Brasiliense Fusco 
Autorizarão Governamental — Proc. R U S P — 

17.730-56 folhas 14 — 6 de feversiro de 1957. 
Funções — Assistente da Cadeira n . 17 "Concreto 

Simpies e Armado; Teoria; Experiência e Aplicações aos 
casos correntes. 

Vigência — O presente contrato vigorará pelo prpzo de 
730 dias contados da data do exercício, sem prejuízo de 
sua rescisão a qualquer tempo ns forma do estat-iido no 
artigo 16. item "b" , da Lei 1309-51. 

Salário — 9.600,00 — ref. 35 — Verba Pessoal V a 
riável 7-100 — Extranurnerário — Contratados" 

Rrgistro — 390 — folhas 98 — Livro 1 — Conselho 
Universitário em sessão de 4-2-57. 

Contratante — ̂ "seola Politécnica — U S P 
Contratado — Eng. Lauro Rubens Lyra Grrardelli 
Autor'zação Governamental — Proc. RUSP-17254-56 

— folhas 11 — 6 de fev;reiro de 1957. 
Funções — Assistente da Cadeira n . 23 — "Radlotéc-

niea Geral é El-trônica ( l . a e 2.a partes" 
Salário — Cr$ 9.600,00 — ref. 35 — Verba Pessoal 

Variável 7-100 "Extranurnerário — Contratados*-. 
Vigência — 730 dias, contados da data do exercício 

sem prejuízo de sua rescisão a qualquer tempo, na for
ma do estatuído no artigo 16, item " b " , da Le i 1309-51. 

Registro — 385 — Livro 1 — folhas 97 — Conselho 
Univrs i t á r io em sefsão de 4-2-57. 

Contratante — Escola Politécnica — U S P 
Contratado — Eng. Luiz Novaes Ferreira França 
Autorização Governamental — Proc. RUSP-461-57 — 

folhas 11 — 6 de fevereiro de 1957. 

Punções — Assistente da Cadeira n . 4.— "Mecânica 
Racional" . » \ 

Salário — Cr$ 9.600ÍO — ref. 35 — Verba Pessoa1 

Variável 7-100 — "Ext ranurmrár io — Contratados". 
Vigência — 730 dias, contadas da data do exerci •'.o 

sem prejuízo de sua rescisão a qualquer t:mpo, na for
ma do estatuído no artigo 16 — item " b " da 1399-51. 

Registro — 389 — Livro 1 _ folhas 98 — Ccnselhc 
Universitário em sessão de 4-2-57. 

Contratante — Escola Politécnica U . S. P . 
Contratado — Eng. Antonio Hélio Gu-rra Vieira 
Autorização Gcvernamenta] — Prrc . RUSP--N. 

17.19C-5G. folhas 9 — 13 d" fevereiro de 1957. 
Funções — Assistente da Cadeira n . 37 — "Eletro

técnica Fundamental e Medidas" 
Salário — Cr$ 9.630,00 — .Ref. 35 —- verba pessoal 

variávsl 7-100 — extranum rrário contratados. 
Vigência — 730 dias, contados da data do exercício, 

sem prejuízo tíe sua rescisão a qualqu:r tempo na forma . 
do estatuído no artigo 16, item b, da Le i 1.309-51. 

Registro n . 384, folhas 96 v. livro 1, Conselho U n i 
versitário em sessão de 4-2-57. 

T E R M O D E A D I T A M E N T O AO C O N T R A T O QUE E N 
T R E SI F A Z E M A U N I V E R S I D A D E D E SAO P A U L O E 
O D R . O D Y E R A N G E L O SPEP.ANDIO. P A R A O F I M 

QUE N E L E SE D E C L A R A . 

"Clausula TV: — O presente contrato vigorará pelo 
prazo de 730 dias, contados a partir de 22 de agosto d)3 
1956, sendo o exercício considerado em continuação, sem 
prejuízo de rescisão a qualquer tempo, nos termos do 
artigo 16, item " b " , da Lei 1309-51 e ainda em confor
midade com o Parec"r n . 260 da Comissão de Acumu
lações. O presente termo, lavrado e assinado por mim, 
Sebastião Pestana, Secretário da Faculdade de Higiene P 
Saúde Pública da Universidade de São Paulo, para rati
ficação da cláusula TV do referido contrato e ratificação 
das demais cláusulas, e ainda subscrito pelo Diretor da 
referida Faculdade, é, depois de lido e achado conforme, 
também assinado pelas partes contratantes e pelas teste
munhas abaixo", (seguem-se as assinaturas.) 

T E R M O D E A D I T A M E N T O A O C O N T R A T O QUE E N 
T R E SI F A Z E M A U N I V E R S I D A D E D E S. P A U L O E 
O D R . F E R N A N D O C A R L O S D E M E S Q U I T A S A M 

PAIO, P A R A O F I M Q U E N E L E SE D E C L A R A 

"Cláusula TV: — O presente contrato vigorará pelo 
prazo efe 730 dias, contados a partir de 9 de setembro ds 
1956, sendo o exercício considerado em continuação, sem 
prejifao de rescisão, a qualquer terrmo, nos termos do 
art. 16, item "b", da Lei 1309, de 29 de novembro de 
1951, e ainda em conformidade com o Parecer n. 563 da 
Comissão de Acumulações. O presente termo, lavrado, 
r assinado por mim. Sebastião Pestana, Secretário da. 
Faculdade de Hiçiente e SaúcTe Pública da Universidade 
de S. Paulo, para retificarão da cláusula IV do referido 
contrato * ratificação ds»s demais cláusulas, e ainda s i ' M -
crito pelo Diretor da referida Faculdade, e, depois de lido 
e achado conforme, também assinado pelas partes con
tratantes e pelas testemunhas abaixo. (-Seguem-se as as
sinaturas). 

1ÍRMO D E A D T T A M T ^ T O AO C O N T R A T O QUE E N 
T R E SI F A Z E M A TJNTVER FTDADE D E S. P A U L O E 
D . M A R I A S I L V A N A T F I X E I R A , P A R A O F I M Q U E 

N E L E SE D E C L A R A 

"Cláusula I V : — O "presente contrato vigora p?lo 
prazo de 730 (fias, contados a partir de 10 de j»neiro d» 
1957. sendo o ererefeio considerado em continuação, sem 
prejuízo de rescisão a nunlouer tempo, nos termos do art. 
18, item "b", da L?i 1309-51. O premente têrrno. lavrado 
e assinado por mim. Sebastião Pestana, Seryetárln da 
Faculdade de Higiene e Saijde Pública da Universidade 
de São Paulo, para retificação da cláusula IV do refe
rida contrato e rptff inação dn<; dema'- cláusulas, e R'n«a 
subscrito pelo Diretor (ia referida Faculdade, é, depois 
de lido e achado conforme, também assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo." (segu-m-se as 
assinaturas). 

D E P A R T A M E N T O D E ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DO D I R E T O R G E R A L , S U B S T . 

De 19 do corrente 

Concedendo: 
nos termos dos arts. 24 do Dec. 27301-57, 466. Inciso 

I, 478, letra "a", 479 e 690 da Consolidação Dec. 26.544-
56, 30 dias <?e licença em prororgação a D . Egle Ameruso 
Gomes, Dietista, extranumfrária mensalista, da Escola 
Politécnica (Proc. 14.749-56); 

nos termos dos arts. 466, Inciso I, 478, letra "a", 479 
e 690 da Consolidação — D P C . 26.544-56, 15 dias de l i 
cença ao Sr. José da Silva Souza, Técnico de Laborató
rio, classe " M " , do G - m - P P - Q U S P „ lotado no Institu
to de Eletrotécnica anexo à Escola Politéncica (proc. 
7582-55); 

nos termos dos arts. 24 do D:c. 27.301-57, 466, inciso 
I, 478, letra "a"* 479 e 690 da Consolidação — Dec. . . . 
26.544-56, 30 dias de licença, a partir de 6-2-57, ao Sr. 
Joaquim Silva Pinto, Auxiliar de Autópsia, extranurne
rário mensalista, da Faculdade de Medicina, (proc. . . . 
2595-57)* 

nos 'termos dos arts. 24 do Dec. 27.301-57. ^66. i n 
ciso I, 478, letra " a " , 479 e 690 da Consolidação — Dec. 
26.544-56, 45 dias de licença em prorrogação, ao sr. Ge
raldo Barnabé, Servente, extranurnerário mensalista, da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, (proc 
15.683-56); 

nos termos dos arts. 24 do Dec. 27.301-57, 466. inciso 
I, 478, letra " a " , 479 e 690 da Consolidação — Dec. . . 
26.544-56, 20 dias de licença a partir de 4.2.57, a D . N a 
dir Coutinho Silveira, Operadora de Raios X , extranume-
rária mensalista, da Faculdade de Higiene e Saúde Pú
blica. ; , - r ; 

De 21 do corrente 
Designando, nos termos do art. 95 e §§ 96 paragrafo 

único do Dec. 2G.544-56 — Consolidação e Lei 3.466-56, o 
sr. Eurípedes Ferraz, Escriturário, classe " H " , do O — 
I H — P P — Q U S P . , lotado na Reitoria para, a partir do 
II . 2.57, substituir o sr. Arquimedes Luca, na função gra
tificada de Chefe de Seção, do Grupo IV, da mesma Par
te, Quadro e lotação, correspondente à Seção de Regis
tro de Bens Móveis, da Divisão de Patrimônio, enquanto 
durar o seu impedimento por férias regulamentares. A 
despesa correrá pelas verbas própria do orçamento vigen
te, (proc. 2551-57). 

D E S P A C H O DO DTRETOR G E R A L , D E 19 D O C O R 
R E N T E 

No proc. R U S P — 350-56, em que D . Diva Job soli
cita licença para tratamento de saúde em prorrogação: 
"Indeferido de acordo com o laudo médico". 
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